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EMENTA 

IPVA - FALTA DE RECOLHIMENTO - DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO - PESSOA 

FÍSICA - VEÍCULO ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.  Comprovado nos autos a falta 

de recolhimento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) 

devido, em virtude da constatação de que o proprietário do veículo, devedor 

fiduciante, tem residência habitual neste Estado, nos termos do disposto no art. 

127, inciso I do Código Tributário Nacional (CTN). O registro e o licenciamento 

do veículo no Estado de Goiás não estão autorizados pelo art. 1º da Lei nº 
14.937/03 c/c o art. 120 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB). Corretas as 

exigências de IPVA e Multa de Revalidação capitulada no art. 12, § 1º da Lei nº 

14.937/03. 

Lançamento procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre a falta de recolhimento de Imposto sobre 

Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), nos exercícios de 2010 a 2014 em 

virtude do registro e licenciamento indevido no Estado de Goiás, do veículo de placa 

GYJ-0747, uma vez que a Fiscalização constatou que o Autuado, detentor da posse 

direta do veículo, reside em Monte Carmelo/MG. 

Exige-se IPVA e Multa de Revalidação, capitulada no art. 12, § 1º da Lei nº 

14.937/03. 

Inconformado, o Coobrigado apresenta, tempestivamente e por procurador 

regularmente constituído, Impugnação às fls. 18/24, contra a qual a Fiscalização 

manifesta-se em fls. 59/64. 

O Autuado também comparece aos autos, tempestivamente e por 

procurador regularmente constituído, para apresentar sua peça de defesa às fls. 44/48, 

contra a qual a Fiscalização insurge-se às fls. 54/58.  
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DECISÃO 

Da Preliminar de Nulidade 

O Coobrigado requer na sua peça de defesa que seja declarado nulo o Auto 

de Infração, em razão de vícios no lançamento. Aduz ter seu direito de defesa cerceado 

pelo reduzido prazo para apresentação da impugnação e que a Notificação de 

Lançamento não é clara e objetiva quanto aos pressupostos da acusação.  

Entretanto, razão não lhe assiste, a Notificação de Lançamento foi lavrada 

conforme disposições regulamentares e foram concedidos aos Autuados todos os 

prazos legalmente previstos para apresentarem as suas defesas, em total observância ao 

princípio do contraditório, em respeito ao disposto no art. 163 da Lei nº 6.763/75, in 

verbis: 

Art. 163. A impugnação será dirigida ao Conselho 

de Contribuintes e entregue na repartição 

fazendária competente ou remetida por via postal 

ou outro meio, conforme dispuser o regulamento, 

no prazo de trinta dias. 

§ 1° Findo o prazo de trinta dias da intimação do 

contribuinte ou do responsável sem pagamento do 

débito nem apresentação de defesa, o sujeito 

passivo será declarado revel, importando em 

reconhecimento do crédito tributário. 

§ 2° Nos dez dias subseqüentes ao término do 

prazo estabelecido no § 1º, será certificada a 

revelia, instruído definitivamente o PTA e 

encaminhado para inscrição do crédito tributário 

em dívida ativa.(Grifou-se) 

Ressalte-se, que a Notificação de Lançamento contém os elementos 

necessários e suficientes para que se determine, com segurança, a natureza das 

infrações. As infringências cometidas e as penalidades aplicadas encontram-se 

legalmente embasadas. Todos os requisitos foram observados, formais e materiais, 

imprescindíveis para a atividade do lançamento, previstos no art. 85, inciso III e no art. 

89, ambos do Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários 

Administrativos (RPTA), aprovado pelo Decreto nº 44.747/08, a saber: 

Art. 85.  A exigência do crédito tributário será 

formalizada, exceto na hipótese do § 3º do art. 

102, mediante: 

(...) 

III - Notificação de Lançamento (NL), no caso de 

IPVA e respectivos acréscimos legais, inclusive 

de penalidades por descumprimento de obrigação 

acessória. 

(...) 

Art. 89.  O Auto de Infração e a Notificação de 

Lançamento conterão, no mínimo, os seguintes 

elementos: 

I - número de identificação; 
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II - data e local do processamento; 

III - nome, domicílio fiscal ou endereço do 

sujeito passivo e os números de sua inscrição 

estadual e no CNPJ ou CPF; 

IV - descrição clara e precisa do fato que 

motivou a emissão e das circunstâncias em que foi 

praticado; 

V - citação expressa do dispositivo legal 

infringido e do que comine a respectiva 

penalidade; 

VI - valor total devido, discriminado por tributo 

ou multa, com indicação do período a que se 

refira; 

VII - os prazos em que o crédito tributário 

poderá ser pago com multa reduzida, se for o 

caso; 

VIII - intimação para apresentação de impugnação 

administrativa, se cabível, com indicação do 

respectivo prazo, ou anotação de se tratar de 

crédito tributário não-contencioso; 

IX - a indicação da repartição fazendária 

competente para receber a impugnação, em se 

tratando de crédito tributário contencioso. 

Induvidoso que os Autuados compreenderam e se defenderam claramente 

da acusação fiscal, completa e irrestritamente, conforme se verifica pelas impugnações 

apresentadas, que abordam todos os aspectos relacionados com a situação, objeto da 

autuação, não se vislumbrando, assim, nenhum prejuízo ao exercício da ampla defesa. 

Rejeita-se, pois, a arguição de nulidade do lançamento. 

Do Mérito 

Conforme relatado, a acusação fiscal é de falta de recolhimento de Imposto 

sobre Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) ao Estado de Minas Gerais, nos 

exercícios de 2010 a 2014, referente ao veículo de placa GYJ-0747, de propriedade do 

Coobrigado, e cujo Autuado figura como devedor fiduciário. 

Exige-se IPVA e Multa de Revalidação, capitulada no art. 12, § 1º da Lei nº 

14.937/03. 

 A Fiscalização, por meio de cruzamento de dados do veículo e de seu 

proprietário, constantes dos bancos de dados da Secretaria de Estado de Fazenda de 

Minas Gerais (SEF/MG), DETRAN/MG, DETRAN/GO e Receita Federal, constatou 

que o mencionado veículo encontra-se registrado e licenciado no Estado de Goiás, em 

Aragarças, apesar dele residir no município de Monte Carmelo/MG. 

A questão do domicílio tributário para se aferir o sujeito ativo da relação 

tributária competente para exigir o pagamento do IPVA, precisa ser analisada no 

contexto da legislação que rege a matéria. 
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A Constituição Federal de 1988 (CF/88), no seu art. 155, inciso III, conferiu 

aos Estados membros e ao Distrito Federal, competência para instituir imposto sobre a 

propriedade de veículos automotores. 

Assim, cada ente federado editou sua própria lei para cobrança do IPVA, 

variando as alíquotas de acordo com a legislação de cada Unidade da Federação, o que 

faz com que muitos veículos sejam registrados nos Estados em que a alíquota é menor, 

não obstante seus proprietários residirem em outro, diferente daquele em que houve o 

registro do veículo. 

Essa prática implica perda de arrecadação para o Estado e o Município de 

residência do proprietário do veículo. 

No caso do Estado de Minas Gerais, foi editada a Lei nº 14.937, de 23 de 

dezembro de 2003, que, ao dispor sobre o pagamento do IPVA, estabeleceu:  

Art. 1º - O Imposto sobre a Propriedade de 

Veículos Automotores - IPVA - incide, anualmente, 

sobre a propriedade de veículo automotor de 

qualquer espécie, sujeito a registro, matrícula 

ou licenciamento no Estado.  

Parágrafo único. O IPVA incide também sobre a 

propriedade de veículo automotor dispensado de 

registro, matrícula ou licenciamento no órgão 

próprio, desde que seu proprietário seja 

domiciliado no Estado. 

(...) 

Art. 4º - Contribuinte do IPVA é o proprietário 

de veículo automotor.  

(...)  

Art. 10 - As alíquotas do IPVA são de: 

I - 4% (quatro por cento) para automóvel, veículo 

de uso misto, veículo utilitário e outros não 

especificados neste artigo;  

II - 3% (três por cento) para caminhonete de 

carga picape e furgão;  

III - 1% (um por cento) para veículos destinados 

a locação, de propriedade de pessoa jurídica que 

preencha pelo menos um dos seguintes requisitos: 

(...) 

Verifica-se que o legislador estadual, usando da sua competência 

constitucionalmente prevista, delimitou o campo de incidência do tributo, ou seja, 

estabeleceu que o IPVA será devido ao Estado de Minas Gerais quando, em regra 

geral, o veículo automotor estiver sujeito a registro, matrícula ou licenciamento no 

Estado. 

Cabe, todavia, indagar quais as condições determinantes para que o veículo 

sujeite-se ao registro e licenciamento no Estado de residência de seu proprietário. 
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Sobre a matéria, o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), aprovado pela Lei 

nº 9.503, de 1997, no seu art. 120, dispõe: 

Art. 120 - Todo veículo automotor, elétrico, 

articulado, reboque ou semi-reboque, deve ser 

registrado perante o órgão executivo de trânsito 

do Estado ou do Distrito Federal, no Município de 

domicílio ou residência de seu proprietário, na 

forma da lei. (Grifou-se). 

 Extrai-se, do dispositivo legal retromencionado, que o fato gerador do 

IPVA ocorre no município de domicílio ou de residência do proprietário do veículo. 

Salienta-se que, não obstante as várias conceituações existentes sobre os 

termos “domicílio” e “residência”, não cabem aqui as definições trazidas pelo Código 

Civil de 2002 (CC/02), dada a regra da especialidade. 

A interpretação a ser considerada, neste caso, é a do CTN (Código 

Tributário Nacional), posto que a matéria ora discutida é de natureza tributária, que 

assim determina:  

Art. 127 - Na falta de eleição, pelo contribuinte 

ou responsável, de domicílio tributário, na forma 

da legislação aplicável, considera-se como tal: I 

- quanto às pessoas naturais, a sua residência 

habitual, ou, sendo esta incerta ou desconhecida, 

o centro habitual de sua atividade; 

(...) 

 O Professor Renato Bernadi, ao discorrer sobre o tema (IPVA tem de ser 

pago onde o dono do automóvel mora – www.conjur.com.br, artigo publicado em 28 de 

maio de 2006), leciona:  

Partindo-se do pressuposto de que “domicílio” e 
“residência” são palavras cujos significados não se 
confundem, há que se dar uma interpretação coerente 
ao dispositivo. A interpretação que mais se encaixa na 
ratio legis da norma é aquela que indica que ao referir-

se a “domicílio”, o Código de Trânsito faz menção à 
pessoa jurídica. Ao passo que, ao mencionar 
“residência”, dirige-se às pessoas físicas. 

E continua: 

Outra interpretação levaria à absurda conclusão de 
que o artigo 120 do Código de Trânsito Brasileiro 
considera somente a pessoa física, esquecendo-se da 
pessoa jurídica, além de distanciar referida regra do 
disposto no artigo 127 do Código Tributário Nacional, 
regra específica do domicílio tributário (...). 

Por conseguinte, o critério que fixa o domicílio tributário, para fins do 

IPVA, é o previsto no artigo supramencionado, o qual determina que as pessoas 

registrem seus veículos na Unidade da Federação onde residam com habitualidade.    
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Essa assertiva pretende demonstrar que o deslinde da questão passa 

necessariamente pela comprovação do local de residência habitual da Autuada, nos 

moldes do que prevê o art. 127, inciso I do CTN, já mencionado.  

Passa-se, então, à análise do documento anexado aos autos pela 

Fiscalização, às fls.12, para comprovar o domicílio tributário no Estado de Minas 

Gerais, sendo esta uma consulta realizada junto à Receita Federal do Brasil, com base 

nos dados de cadastramento das pessoas físicas, CPF. 

A prova trazida pela Fiscalização atesta o Município em que o Autuado 

reside com habitualidade, qual seja, Monte Carmelo/MG. 

O próprio Impugnante, às fls. 44, afirma não ter fixado residência em Goiás, 

permanecendo em Minas Gerais. E, como já exposto, o domicílio tributário é a 

residência habitual do contribuinte, local onde a pessoa física permanece a maior parte 

de seu tempo, como bem elucidado no inciso I do art. 127 do CTN. 

Aduz o Impugnante, que não transferiu o veículo para o Estado de Minas 

Gerais em função de processo judicial em curso, movido pela instituição financeira 

para a reintegração da posse do bem por falta de pagamento, obstáculo ao deferimento 

da transferência pelo órgão de licenciamento goiano. 

Assevera, na sua peça de defesa, o cancelamento da motivação profissional 

indutora da aquisição o veículo, contrato de trabalho em estabelecimento rural, antes 

mesmo de ser iniciado no Estado de Goiás. 

Todavia, uma vez residindo em Monte Carmelo/MG, o emplacamento 

inicial já deveria ter sido levado a efeito naquele município, e não em Goiás. Nota-se 

que esse argumento não o socorre e muito menos elide a acusação fiscal. 

Pelas mesmas razões acima citadas, não há de se falar em bitributação, não 

assistindo razão novamente ao Impugnante, uma vez que o registro do veículo não fora 

realizado na forma legalmente prevista, qual seja, no domicílio ou residência do 

proprietário.  

Repita-se, pela legislação posta, o sujeito ativo competente para receber o 

IPVA é a Unidade da Federação em que reside o proprietário do veículo, devedor 

fiduciante. E, no caso em exame, é o Estado de Minas Gerais, pelas provas constantes 

dos autos.  

Assim, evidenciada a falta de pagamento do IPVA, a Fiscalização está 

correta ao exigir o tributo incidente, bem como aplicar a penalidade prevista no art. 12, 

§ 1º da Lei nº 14.937/03, in verbis:  

Art. 12 - O não-pagamento do IPVA nos prazos 

estabelecidos na legislação sujeita o 

contribuinte ao pagamento de multa calculada 

sobre o valor atualizado do imposto ou de 

parcelas deste, conforme disposto nos incisos 

abaixo, bem como de juros de mora: (...) § 1º - 

Havendo ação fiscal, a multa será de 50% 

(cinquenta por cento) do valor do 

imposto,observadas as seguintes reduções:  
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(...) 

A inclusão do Coobrigado no polo passivo da obrigação tributária está 

fundamentada nos arts. 4º e 5º, inciso I, todos da Lei nº 14.937/03: 

Art. 4º - Contribuinte do IPVA é o proprietário 

de veículo automotor. 

Art. 5º - Respondem solidariamente com o 

proprietário pelo pagamento do IPVA e dos 

acréscimos legais devidos: 

I - o devedor fiduciante, em relação a veículo 

objeto de alienação fiduciária;  

(...) 

Oportuno registrar que, na hipótese de alienação fiduciária, a propriedade 

resolúvel do bem é transferida para o credor fiduciário. Porém, para efeito de registro, o 

Código de Trânsito Brasileiro considera como proprietário do bem o adquirente 

constante da nota fiscal porque, na alienação fiduciária, a intenção de possuir o bem 

para si (“animus dominus”) perdura na pessoa do adquirente e este se mantém como 

proprietário sob condição suspensiva. 

 Vê-se, ainda que não seja o proprietário “stricto sensu” do veículo, não se 

pode negar que detém o direito real de garantia em decorrência do contrato de 

alienação fiduciária em garantia, da qual é o credor. Mas esse não é o único efeito 

jurídico da mencionada relação contratual, cuja essência, aliás, é exatamente a 

transferência, para o credor fiduciário, da propriedade resolúvel e da posse indireta do 

bem (conforme o art. 1.361 e ss. do Código Civil Brasileiro).  

Destarte, na condição de credor fiduciário, o Coobrigado é, em última 

análise, o detentor do domínio do veículo, ou seja, é a única pessoa que pode dispor (ou 

autorizar a sua alienação). É, portanto, o seu real proprietário e, “ipso facto et iure”, 

também contribuinte do IPVA, conforme o art. 4º supra mencionado, pelo que, 

responde solidariamente pela obrigação tributária com o Adquirente. 

 Assim, agiu corretamente a Fiscalização ao eleger como sujeitos passivos 

da obrigação tributária em questão, o Autuado, devedor fiduciante, e o Coobrigado, 

credor fiduciário, contribuinte do imposto, ambos respondendo solidariamente pela 

obrigação.  

Cumpre lembrar que a responsabilidade tributária atribuída aos Sujeitos 

Passivos não admite o benefício de ordem, isto é, há entre eles uma obrigação de 

mesma hierarquia, nos termos do art. 124, parágrafo único do Código Tributário 

Nacional, a seguir transcrito:  

Art. 124 - São solidariamente obrigadas:  

I - as pessoas que tenham interesse comum na 

situação que constitua o fato gerador da 

obrigação principal;  

II - as pessoas expressamente designadas por lei. 

Parágrafo único. A solidariedade referida neste 

artigo não comporta benefício de ordem.  
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Nesse sentido, colaciona-se jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 

que se amolda ao caso em análise: 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A 

PROPRIEDADE DE VEÍCULO AUTOMOTOR - IPVA. CONTRATO 

DE ARRENDAMENTO MERCANTIL. ARRENDANTE. 

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DO TRIBUTO. ART. 

1º, §§ 7º E 8º, DA LEI 7.431/85. I - 

Originariamente, cuida-se de Embargos à Execução 

Fiscal manejado pela ora Recorrente em face do 

Distrito Federal, em que destacou sua ausência de 

legitimidade passiva para figurar como parte no 

processo de Execução Fiscal, atribuindo-a ao 

arrendatário de veículo automotor, por 

decorrência das disposições legais pertinentes e 

do contrato de arrendamento mercantil 

anteriormente celebrado. II - No tocante à 

solidariedade, in casu, entre arrendante e 

arrendatário, ao pagamento do IPVA, verifica-se 

que a figura do arrendante equivale a de 

possuidor indireto do veículo, posto ser-lhe 

possível reavê-lo em face de eventual 

inadimplemento, uma vez que somente com a 

tradição definitiva poderia ser afastado o seu 

direito real alusivo à propriedade, ou não 

haveria razão para a cláusula "com reserva de 

domínio", que garante exatamente o seu direito 

real. III - Nesse contexto, não se deve confundir 

contribuinte do tributo com responsável pelo 

pagamento, uma vez que a segunda figura, 

notadamente quando se relaciona com o instituto 

da solidariedade, apenas reforça a proteção ao 

crédito tributário, viabilizando sua realização 

para o Erário Público. IV - Outrossim, perceba-se 

que o inciso III do § 8º da Lei nº 7.431/85 prevê 

solidariedade entre o alienante e o adquirente, 

nos casos em que aquele não providencia a 

comunicação da ALIENAÇÃO ao órgão público 

encarregado do registro do veículo. Em outras 

palavras, se até mesmo no contrato de compra e 

venda direta, que importa na sua conclusão em 

transferência da propriedade, há a possibilidade 

do Estado buscar a satisfação do crédito 

tributário diretamente do alienante desidioso, 

pode a solidariedade alcançar aqueles que 

ostentam a qualidade de possuidor indireto, 

equivalente, in casu, à expressão "titular do 

domínio", para fins de responsabilização pelo 

pagamento do tributo. A ratio essendi das 

disposições legais antes transcritas, portanto, 

não afastam, mas ao contrário, impõem a 

solidariedade quanto ao pagamento do IPVA. V - 

Recurso Especial improvido. (REsp 868.246/DF, 

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 28/11/2006, DJ 18/12/2006 p. 342). 

Diante do exposto, ACORDA a 3ª Câmara de Julgamento do CC/MG, em 

preliminar, à unanimidade, em rejeitar as prefaciais arguidas. No mérito, à 
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unanimidade, em julgar procedente o lançamento. Participaram do julgamento, além 

dos signatários, os Conselheiros Guilherme Henrique Baeta da Costa (Revisor) e Cindy 

Andrade Morais. 

Sala das Sessões, 10 de junho de 2015. 

Carlos Alberto Moreira Alves 

Presidente 

Eduardo de Souza Assis 

Relator 

D 


